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JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Justificamos que adesão do item 01, da Ata de Registro de Preços Nº 005/2023, que tem 

como objeto a aquisição de etilômetros para atender as necessidades do Departamento 

Estadual de Trânsito de Roraima – DETRAN/RR, o pedido dos etilômetros se justifica pela 

necessidade de aplicação em operações de Fiscalização de Alcoolemia. O trânsito no Brasil tem se 

tornado mais complexo, violento e a cada dia, nas suas maiores causas está o uso de bebida alcoólica ao 

dirigir, isso afeta diversos setores, principalmente as unidades de saúde que sofrem com o excesso de 

pessoas sequeladas por acidente de trânsito. As ações dos agentes de trânsito são voltadas ao 

cumprimento do que estabelece o Código de Trânsito Brasileiro e tem na alcoolemia uma atenção 

especial, sendo esta, uma das infrações que resultam em maior violência no trânsito. Visando atender ao 

que estabelece a legislação e a redução no número de acidentes de trânsito, necessitamos de aparelhos 

tecnológicos e eficientes, que proporcionem rapidez e precisão, trazendo maior confiabilidade, rapidez e 

segurança nas ações de alcoolemia. 

 

Boa Vista, 17 de Abril de 2023. 

 

 

FELIPE DE SOUZA MENEZES 

Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - Adjunto 
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